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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI Nº 41, DE 16 DE JUNHO DE 2016

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.817,70 (Dois mil, oitocentos e dezessete reais e setenta centavos), e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 2.817,70 (Dois mil, oitocentos e dezessete reais e setenta centavos), cuja classificação é a seguinte.

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Fundo Municipal de Saúde
339032.03.05 – 10.303.0021.2.016 Material de Distrib. Gratuita – Farm. Básica...R$ 2.817,70
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.........................................................................R$ 2.817,70

Art. 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, o Executivo Municipal utilizará de superávit financeiro obtido no exercício de 2015, correspondente ao repasse efetuado pelo Ministério da Saúde, através da conta corrente 624010-2 – Caixa Econômica Federal.
Art. 3º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 16 de junho de 2016; 98 anos de Fundação e 67 anos de Emancipação Política.

IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto, que visa suprir despesas na área da saúde, sendo que os recursos financeiros correspondem a superávit financeiro do exercício de 2015.

Atenciosamente,

IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA

Prefeito Municipal
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